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É GARANTIDOAOSMAIORESDE SESSENTA E
CINCOANOSO DIREITODE TRANSPORTESGRA-
TUÍTONAÁREAURBANAI E DÁOUTRASPROVI-
DÊNCIAS.

....
O PREFEITOMUNICIPALDE ITAITUBAI ESTADODOPARÁ,Faço saber

que a CâmaraMunicipal Aprova, Estatui e Eu Sanciono e Publico a se-
guinte Lei:

ARTIGO1Q - É assegurado aos maiores de sessenta e cinco anos
gratuidade dos transportes coletivos Urbanos.

a

ARTIGO2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

ARTIGO3Q - Revogam-seas disposições em contrário.

GABINETEDO PREFEITOMUNICIPAL DE ITAITUBA, ESTA-
DO DO PARÁ, em 14 de maio de 1.993.

Secretaría na data supra
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